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OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviço de 
Valet e Estacionamento para atendimento a evento social no 
Teatro Municipal de São Paulo referente à Conferência C40
As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
11/05/2011 às 13:00, horário de Brasília, pelo sistema 
eletrônico Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.
com.br.
O Edital do Pregão Eletrônico encontra-se disponível na íntegra, 
no site: http://www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 361732), 
através do sistema eletrônico ‘Licitações-e’ e também no site: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de 
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 
1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das 

09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 2226-
0496/0497/0685, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.
Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Compras 107/11 - Contrato CCN/GCO 093/11- 
Pregão Eletrônico 033/11- Contratante: São Paulo Turismo 
S/A - Contratada: Alicerce Comércio de Produtos Promocionais e 
Serviços Ltda.- CNPJ: 05.984.094/0001-02- Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços de produção, instalação e retirada de 
peças de comunicação visual para atendimento à São paulo 
Turismo em divresos eventos e pontos da Cidade de São Paulo. 
- Valor total estimado do Contrato: R$ 889.820,00 - Vigência 
do Contrato: 15/04/11 a 14/04/2012.- Data da assinatura: 
15/04/11.

gistrada no Cartório de Títulos e Documentos competente, onde 
fique declarado de forma clara e inequívoca que todos os pro-
prietários das unidades anuem com a proposta de readequação 
do edifício a ser proposta pelo Poder Público, relativa a planos e 
projetos a fim das unidades subutilizadas ou inutilizadas desti-
narem-se unicamente a finalidades residenciais e comerciais da 
população de baixa renda, nos termos da presente lei.
§ 2º. Não ocorrendo a hipótese prevista no §1º deste Artigo, 
o Poder Público decretará a desapropriação, com pagamento 
em Títulos da Dívida Pública, das unidades subutilizadas ou 
inutilizadas nos condomínios declarados de interesse social, 
destinando-as a cumprir finalidades unicamente residenciais 
e comerciais pela população de baixa renda domiciliada na 
cidade de São Paulo, nos termos da presente lei.
Artigo 9º. O Poder Público, através de seus órgãos técnicos, 
criará um banco de dados das famílias de baixa renda, habili-
tando-as a adquirir unidades em edifícios verticais, declarados 
para fins sociais, readequadas para fins residenciais e comer-
ciais.
Artigo 10. Para a formação do banco de dados de que trata o 
Artigo 9º desta Lei, o Poder Público em Edital com destaque, a 
ser publicado concomitantemente no mesmo Diário Oficial do 
Município e nos mesmos dois (2) jornais de circulação nacional 
mencionados no Artigo 4º desta Lei, convocará as famílias de 
baixa renda interessadas nas unidades situadas em edificações 
subutilizadas ou inutilizadas, consideradas de interesse social a 
serem readequadas, para fins de moradia e comercial.
§ 1º. O Edital de que trata o caput deste Artigo estabelecerá 
que para ser habilitada, será elaborado dossiê da família, obe-
decidos os seguintes critérios:
I - a família deverá ser domiciliada no Município de São Paulo 
comprovadamente há pelo menos cinco (5) anos;
II - o rendimento total dos membros da família não poderá ex-
ceder, comprovadamente, o valor máximo de cinco (5) salários 
mínimos estatuídos regionalmente para o Estado de São Paulo.
§ 2º. Servirá como comprovante de residência contas de forne-
cimento de água, energia elétrica, serviços telefônicos e corres-
pondência bancária.
§ 3º. Será exigido o comprovante de rendimento atual de todos 
os membros da família, através de registro na Carteira Profis-
sional, envelope de pagamento ou equivalente.
§ 4º. Os responsáveis legais da família, bem como os filhos 
maiores de dezoito (18) anos, deverão apresentar os docu-
mentos previstos no §1º deste Artigo, assinando individual-
mente a proposta apresentada pelos órgãos competentes do 
Poder Público, onde constará o seguinte:
(a) nome, endereço atual, estado civil, profissão, número da Cé-
dula de Identidade e do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
(b) declaração de opção por unidade residencial ou comercial;
(c) declaração de opção por localização da unidade residencial 
ou comercial
(d) declaração de estar ciente de que o Poder Público providen-
ciará de todos os interessados certidões negativas, abrangendo 
período de dez (10) anos, da Justiça Federal, da Justiça Tra-
balhista, dos cartórios distribuidores criminal e civil, relativas 
a ações, processos, protestos e restrições na comarca de São 
Paulo, bem como certidão negativa conjunta SRF/PGFN;
(e) declaração expressa de que se qualquer certidão mencio-
nada no item “d” do § 4º do Artigo 10 desta Lei for positiva, 
esse fato poderá ser impeditivo para a aquisição da unidade 
pretendida;
(f) declaração expressa de prestar as informações sob as penas 
da lei sendo que, caso não sejam verídicas, isso por si só cons-
tituirá motivo para inviabilizar a aquisição pretendida, além 
do declarante poder ser reponsabilizado até criminalmente, se 
for o caso.
§ 5º. Na hipótese das certidões de que tratam o item “d” do § 
4º do Artigo 10 desta Lei ser positiva, o Poder Público verificará 
pelos meios legais cabíveis se não se trata de homônimo do in-
teressado, antes de considerar fato impeditivo para a aquisição 
pretendida.
§ 6º. Será admitida a proposta de pessoa individual no caso de 
opção pela utilização de unidade readequada para fins comer-
ciais, devendo o interessado cumprir todas as exigências do § 4º 
do Artigo 10 desta Lei.
§ 7º. Todos os custos com as certidões mencionadas no item 
“d”, bem como para as verificações mencionadas no item “e” 
do § 4º do Artigo 10 desta Lei serão arcados pelo Poder Público, 
sem nenhum ônus ao interessado.
Artigo 11. O Poder Público elaborará, através de seus órgãos 
técnicos, as readequações necessárias para que as unidades dos 
edifícios subutilizados ou inutilizados possam vir a adquirir no-
vamente a plenitude de sua utilização residencial ou comercial.
§ 1º. Os órgãos técnicos do Poder Público elaborarão os planos 
o projetos para o fim de cumprir o disposto no caput deste 
Artigo, estabelecendo o cronograma físico e financeiro, bem 
como apontando a disponibilidade financeira para a execução 
das obras.
§ 2º. Os planos e projetos, nos termos do disposto no § 1º do 
Artigo 11, deverão ser devidamente licitados nos termos da le-
gislação vigente, obedecidos quanto aos prazos e condições as 
regras contidas nos Artigos 4º e 5º todos desta Lei, que deverão 
constar explicitamente no Edital do certame.
Artigo 12. As unidades readequadas à utilização para fins 
residenciais e comerciais serão adquiridas pelas famílias ou 
interessados de baixa renda mediante financiamento através do 
sistema financeiro de habilitação.
§ 1º. O agente financeiro pelo qual serão adquiridas as uni-
dades readequadas mencionadas no caput desta Artigo será se-
lecionada pelo Poder Público mediante licitação na modalidade 
de pregão, nos termos da legislação vigente.
§ 2º. O critério de seleção do agente financeiro de que trata o 
§1 do Artigo 12 da presente lei deverá ser a maior vantagem ao 
adquirente, considerando o percentual da renda familiar com-
prometida no pagamento da prestação da unidade adquirida, 
estabelecido o limite máximo de vinte por cento (20%).
§ 3º. O valor das unidades readequadas, para os fins de que 
trata o caput desta Artigo, não será superior ao valor venal atri-
buído pelo Poder Público, para efeito de lançamento de Imposto 
Predial e Territorial.
Artigo 12. Após a conclusão das obras de readequação, serão 
selecionadas as famílias ou pretendentes às unidades residen-
ciais e comerciais.
§ 1º. O Poder Público divulgará no Diário Oficial do Município e 
em pelo menos dois (2) jornais de circulação nacional, Edital de 
convocação no qual deverá conter obrigatoriamente:
(a) nome de todos os membros das famílias e pretendentes 
habilitados para a aquisição;
(b) relação unidades residenciais e comerciais disponíveis 
devidamente discriminadas, bem como dos respectivos valores 
venais;
(c) designação de dia e hora, preferencialmente no domingo e 
em local de fácil acesso, a fim de serem feitos sorteios públicos;
(d) indicação de que o sorteio público será documentado por 
meios eletrônicos, fotográficos e outros legalmente permitidos, 
não sendo vedada a presença de nenhum órgão de comuni-
cação,
(e) declaração de que o Poder Público atribuirá o direito de 
aquisição de cada unidade readequada para fins residenciais 
e comerciais a cada família ou interessado sorteado, sendo 
aqueles não contemplados classificados para eventualmente 
serem chamados, rigorosamente na ordem de classificação, 
caso não se concretize a aquisição pelos sorteados;
(f) indicação do agente financeiro licitado para financiar a 
aquisição aos sorteados, discriminando a vantagem oferecida 
aos mesmos.

Capitulo III
Da Desapropriação com Pagamento em Títulos da Divida Pú-
blica
Artigo 13. Ocorrendo a hipótese prevista no § 2º do Artigo 8º 
desta Lei, o Município de São Paulo poderá proceder à desapro-
priação das unidades subutilizadas ou inutilizadas nos edifícios 
verticais, declarados para fins sociais, com pagamento em tí-
tulos da dívida pública.
Artigo 14. Os títulos da dívida pública, referidos no Artigo 13 
desta lei, terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão 
resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, 
iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e 
os juros legais.
Artigo 15. Após a desapropriação referida no Artigo 13 desta 
lei, a Prefeitura do Município de São Paulo incorporará ao patri-
mônio público as unidades condominiais, destinando-as à aqui-
sição da população de baixa renda, nos termos da presente lei.
Capítulo IV
Das Áreas de Aplicação da Readequação e Reaproveitamento 
de Edificações Verticais de Interesse Social
Artigo 16. Ficam estabelecidos inicialmente, para aplicação das 
regras estabelecidas por esta lei, os seguintes perímetros:
I - ZEIS-2 e ZEIS-3 delimitados nos mapas 04 descritos nos cor-
respondentes quadros 4, constantes dos 31 Livros dos Planos 
Regionais Estratégicos das Subprefeituras, anexos da Parte li da 
Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004;
II - Operação Urbana Centro constante da Lei nº 12.349, de 6 
de junho de 1997, excluído o perímetro de que trata a Lei nº 
14.918, de 7 de maio de 2009.
Artigo 17. A aplicação das regras desta lei em relação às áreas 
de mananciais fica condicionada a autorização legislativa es-
pecífica, vinculada ao cumprimento da função social ambiental 
que aquele solo urbano deve cumprir.
Capítulo VI
Das Disposições Finais
Artigo 18. O Executivo regulamentará esta lei no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data da sua publicação.
Artigo 19. As despesas decorrentes da execução desta lei serão 
suportadas por datações orçamentárias próprias.
Artigo 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
REQUERIMENTO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
REQUERIMENTO 08-00090/2011
“Requer a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito, 
para apurar denúncias de supostas irregularidades e ilega-
lidades na fiscalização atinente à prestação de serviço de 
transporte individual de passageiros em veículos de aluguel a 
taxímetro no Município de São Paulo.
REQUEREMOS ao Egrégio Plenário, com fundamento no Artigo 
33, da Lei Orgânica do Município de São Paulo e artigo 90 e 
seguintes do Regimento Interno desta Casa, a Constituição de 
Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 09 (nove) 
membros e duração de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, para apurar, de 
forma contundente, as denúncias de supostas irregularidades 
e ilegalidades na fiscalização atinente à prestação de serviços 
de transporte individual de passageiros em veículo de aluguel a 
taxímetro no Município de São Paulo.
Considerando que a prestação dos serviços de transporte 
individual de passageiros em veículo de aluguel a taxímetro é 
executado mediante permissão outorgada pelo Poder Executivo 
Municipal a pessoas físicas e jurídicas.
Ponderando os fatos narrados em reportagem da Revista Veja, 
intitulada “Corrida ainda mais indigesta”, de 18/04/2011 (doc. 
01), que revela o atual cenário de carência do serviço de trans-
porte por táxis, em razão do descompasso entre o crescimento 
anual de passageiros e a manutenção, desde o ano de 1996, de 
30.000 permissões para atender a demanda da Cidade.
Sopesando que, descaradamente, são encontrados anúncios 
referentes à compra e venda de alvarás de estacionamento, 
inclusive, hospedados em páginas da rede mundial de computa-
dores, conforme corrobora os impressos em anexo (doc. 02/03), 
bem como o relato do Sindicato dos Taxistas que se extrai da 
aludida matéria da revista.
Trazidos os fatos à lume, é sabido que a fiscalização dessa 
atividade é de inteira responsabilidade da Prefeitura, “ex vi” do 
artigo 47 e seguintes da Lei nº. 7.329/69, em consonância com 
o que preconiza o artigo 175, da Constituição Federal, sendo 
inconcebível, senão inconstitucional a displicência do Poder 
Executivo que não se pauta pelo Princípio da Eficiência e não 
coíbe a venda do instrumento pelo qual delega a execução do 
serviço público que titulariza.
Nesse diapasão, cumpre asseverar que as colossais e corri-
queiras filas que se formam no aeroporto de Congonhas são 
reflexos da ingerência do Poder Executivo que não equaciona 
o serviço que titulariza com o adequado número de permissões 
para atender à demanda do Município. Outrossim, é de rigor 
aquilatar tais ilegalidades para tornar o serviço adequado aos 
usuários Paulistanos, aos turistas que a Cidade recebe e que 
ainda irá receber por ser palco de grandes eventos, como a 
Copa do Mundo de 2014 e as Olimpíadas de 2016, que embora, 
neste caso, a sede será a Cidade do Rio de Janeiro, certamente, 
o turismo também refletirá no Município de São Paulo, e em 
especial, no que pertine ao transporte.
Diante o exposto, frisa-se que a Câmara Municipal de São Paulo 
não pode e não deve se descurar da sua função fiscalizadora, 
razão que enseja a instalação da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, visando a apurar supostas ilegalidades e afrontas 
aos Princípios Constitucionais da Administração Pública, no que 
pertine a fiscalização e consequente adequação da execução 
dos serviços de transporte individual de passageiros em veí-
culos de aluguel a taxímetro.
Sala das Sessões,
Abou Anni
Vereador – PV”

SECRETARIA DAS COMISSÕES – SGP.1
EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LE-
GISLATIVO – SGP.12

 A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
CONVIDA O PÚBLICO INTERESSADO A PARTICIPAR 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE ESTA COMISSÃO 
REALIZARÁ, TENDO COMO OBJETO O PROJETO DE LEI 
ABAIXO:
 PL 09/2010 de autoria do Executivo que “Autoriza o Poder Exe-
cutivo a instituir a Fundação Theatro Municipal de São Paulo; 
cria cargos de provimento efetivo e em comissão; extingue o 
departamento Theatro Municipal; absorve as gratificações que 
especifica na Escala de Vencimentos do Quadro de Atividades 
Artísticas, dispõe sobre o afastamento de servidores da Admi-
nistração Direta; altera o artigo 1º da Lei nº 14.132, de 24 de 
janeiro de 2006, e dá outras providências correlatas”.
Data: 29/04/11
Horário: 11:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar

Á COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 04/05/11
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “Implantação de galpões de coleta seletiva”
EXTRATO DA ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA NO 
ANO DE DOIS MIL E ONZE. TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Police Neto

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
242ª SESSÃO ORDINÁRIA
28/04/2011
PROJETO DE LEI 01-00207/2011 da Vereadora Sandra 
Tadeu (DEM)
“Acrescenta inc. IV, o § 2º e renumera o parágrafo único como 
§ 1º, todos do art. 2º da Lei nº 13.097 de 08 de dezembro 
de 2000, que dispõe sobre a colocação nas vias públicas do 
Município de placas informativas a respeito da coleta de lixo 
domiciliar e varrição, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica acrescido o inc. IV ao art. 2º da Lei nº 13.097, de 08 
de dezembro de 2000, com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
(...)
IV – número de telefone para atendimento ao público da 
empresa concessionária responsável pela coleta de lixo no 
logradouro. (NR)”
Art. 2º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 13.097, de 08 de 
dezembro de 2000, fica renumerado como § 1º, sendo acrescido 
o § 2º com a seguinte redação:
“§ 2º As placas informativas deverão ser colocadas a intervalos 
máximos de 200 (duzentos metros) umas das outras.”
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00208/2011 do Vereador Aurélio No-
mura (PV)
“Determina a obrigatoriedade dos agentes públicos municipais 
eleitos bem como os ocupantes do primeiro e segundo escalão, 
matricularem seus filhos e demais dependentes em escolas 
públicas, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica determinada a obrigatoriedade dos agentes públicos 
municipais eleitos para os poderes Executivo e Legislativo, bem 
como os ocupantes do primeiro e segundo escalão do funciona-
mento público em cargos em comissão matricularem seus filhos 
e demais dependentes em escolas públicas.
Art. 2º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal poderá firmar contratos, 
parceria e demais termos aditivos para execução da presente 
Lei.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00209/2011 dos Vereadores José Po-
lice Neto (PSDB) e Floriano Pesaro (PSDB)
“Institui as Diretrizes Básicas para a Readequação e Reaprovei-
tamento de Edificações Verticais de Interesse Social no Muni-
cípio de São Paulo e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Capítulo I
Das Disposições Gerais
Artigo 1º. Ficam instituídas através da presente Lei no Muni-
cípio de São Paulo, as Diretrizes Básicas para a Readequação e 
o Reaproveitamento de Edificações Verticais de Interesse Social, 
a fim de que as mesmas cumpram sua função em consonância 
com a função social da cidade de São Paulo.
Artigo 2º. As edificações verticais subutilizadas ou inutilizadas 
poderão ser declaradas de interesse social pelo Poder Público 
para as unidades serem readeaquadas para fins residenciais e 
comerciais, destinadas à população de baixa renda da cidade 
de São Paulo.
Parágrafo único. Considera-se de baixa renda para os fins desta 
lei a família domiciliada no Município de São Paulo, cujo rendi-
mento total de seus componentes não exceda o valor máximo 
de cinco (5) salários mínimos estatuídos regionalmente para o 
Estado de São Paulo.
Artigo 3º. O Poder Público, através de seus órgãos técnicos, 
efetuará levantamento das edificações subutilizadas ou inuti-
lizadas, constituindo um banco de dados, tomando como base 
aquelas sobre as quais poderá ser aplicado o imposto predial 
e territorial progressivo no tempo, instituído pela Lei Municipal 
15.234 de 1º de julho de 2010.
§1º. Considera-se para os fins desta lei:
I - Edificações verticais subutilizadas aquelas nas quais as 
unidades ocupadas totalizem 40% (quarenta por cento) de sua 
capacidade total.
II - edificações verticais inutilizadas aquelas nas quais as uni-
dades ocupadas totalizem menos de 40% (quarenta por cento) 
de sua capacidade total.
III - Entende-se por ocupação o uso residencial ou comercial 
que a unidade condominial efetivamente desempenha, através 
de sua utilização pelo próprio proprietário ou por terceiros, a 
título de locação, comodato ou outro permitida pela legislação 
vigente.
§2º. Os órgãos responsáveis da Administração Municipal soli-
citarão expressamente aos condomínios informações do per-
centual de ocupação, nos termos do inciso I e II deste Artigo, 
estipulando prazo não superior a dez (10) dias para serem 
cumpridos pelos responsáveis dos condomínios, podendo soli-
citar dos mesmos comprovante das informações fornecidas, se 
necessário.
§3º. Na hipótese de solicitado expressamente, os responsáveis 
pelos condomínios não fornecerem as informações sobre a 
ocupação dos edifícios, ficam autorizados os responsáveis da 
Administração a fazer vistoria nos mesmos para esse fim e, 
em caso de impedimento, solicitando a necessária autorização 
judicial, nos termos da legislação vigente.
§4º. As unidades localizadas em edificações verticais, qua-
lificadas para fins de lançamento de imposto predial pro-
gressivo no tempo, nos termos da Lei Municipal 15.234 de 

1º de julho de 2010, são potencialmente passíveis de serem 
declaradas de interesse social para fins de serem para rea-
dequadas para fins de moradia e comercial à população de 
baixa renda, devendo prioritariamente ser vistoriadas pelos 
órgãos técnicos responsáveis da Administração, nos termos 
do contido neste artigo.
Artigo 4º. Após a constituição do banco de dados, nos termos 
do artigo 3º desta Lei, o Poder Público em Edital com des-
taque, a ser publicado no Diário Oficial do Município e em 
pelo menos dois (2) jornais de circulação nacional, fará 
declaração das edificações subutilizadas ou inutilizadas con-
sideradas de interesse social, para fins de serem readequadas 
para fins de moradia e comercial para a população de baixa 
renda, discriminando-as, indicando as designações dos con-
domínios e suas localizações.
§ 1º. O Edital de que trata o caput deste Artigo, o Poder Público 
estipulará ainda o seguinte:
I - prazo de cento e oitenta (180) dias, a partir da publicação, ao 
condomínios para tomarem todas as medidas necessárias a fim 
dos edifícios subutilizados e inutilizados discriminados, passem 
a ter condições de serem utilizados para fins residenciais e 
comerciais em percentuais superiores àqueles mencionados 
nos incisos 1 e II do Artigo 3º desta lei ou para que, no mesmo 
prazo,
II - estabeleçam parceria com o Poder Público, a fim de in-
gressar no PREVIS nos termos da presente lei.
§2º. Caso não ocorra nenhuma das hipóteses contidas nos 
incisos I e II deste Artigo, o Edital deverá prever a possibilidade 
das unidades subutilizadas ou inutilizadas, localizadas nas edi-
ficações verticais constantes do banco de dados de que trata o 
Artigo 3º desta Lei, serem total ou parcialmente desapropriadas, 
com pagamento através de títulos da dívida pública, para ser 
destinada a fins residenciais e comerciais à população de baixa 
renda.
§3º. O Edital deverá deixar expresso que eventuais atrasos em 
relação ao prazo estabelecido no inciso I do § 1º deste Artigo 
somente serão permitidos nas hipóteses contidas na presente 
Lei.
Artigo 5º. No prazo de trinta (30) dias, a partir da data da pu-
blicação do Edital, previsto no Artigo 4º desta lei, o condomínio 
qualificado nos termos desta lei, através de seu representante 
legal, poderá apresentar aos órgãos técnicos da Prefeitura 
plano e projeto para as obras de readequação das unidades às 
suas finalidades residenciais e comerciais.
§1º. O plano e o projeto deverão ser elaborados e assinados por 
profissionais competentes, responsáveis pelos mesmos, descre-
vendo pormenorizadamente o cronograma físico e financeiro 
das obras a serem executadas, indicando a existência de re-
cursos financeiros bem como o responsável técnico competente 
para acompanhar a execução das mesmas.
§2º. O plano e projeto mencionados no §1º deste Artigo de-
verão ser apresentados aos órgãos técnicos da Prefeitura e 
serão pelos mesmos analisados e aprovados, se for o caso, no 
prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da data da protocoli-
zação pelo condomínio interessado.
§3º. Caso os órgãos técnicos determinem adequações no plano 
e no projeto, o condomínio interessado deverá cumpri-las 
rigorosamente nos prazos estipulados, respeitados aqueles pre-
vistos na legislação vigente.
§4º. Considerados em conformidade com a legislação vigente 
o plano e projeto apresentado pelo condomínio, os órgãos 
técnicos autorização expressamente a sua realização, devendo 
ser rigorosamente observado e cumprido o cronograma físico 
apresentado.
§5º. A conclusão das obras de adequação deverá ocorrer no 
prazo improrrogável de cento e vinte (120) dias a partir da au-
torização para sua execução, de acordo com o §4º deste Artigo.
§6º. Somente serão admitidos atrasos na realização dos planos 
e projetos ocorrendo fato superveniente, considerados caso 
fortuito o força. maior devidamente comprovado e justificado, 
acolhido pelos órgãos técnicos da Administração.
§7º. Após a conclusão das obras, obedecidos rigorosamente os 
prazos e condições estabelecidos neste Artigo, será expedida a 
documentação de conclusão da readequação quando, então, o 
condomínio será retirado provisoriamente do banco de dados a 
que se refere o Artigo 3º desta Lei.
Artigo 6º. Efetivadas as readequações, o condomínio terá prazo 
de doze (12) meses a partir da conclusão, conforme dispõe o 
§7º, Artigo 5º, para tomar as providências cabíveis a fim de 
deixar a condição de subutilizado ou inutilizado, nos termos do 
disposto nos incisos I e II do §1º do Artigo 3º, todos da presente 
Lei, restituindo as unidades aos usuários para fins residenciais 
ou comerciais, conforme o caso, de acordo com as demandas do 
mercado imobiliário.
§1º. Passado o prazo previsto no caput desta artigo, os órgãos 
técnicos farão vistoria a fim de verificar cessada a condição de 
subutilização ou inutilização, certificando expressamente ao 
condomínio essa condição.
§ 2º. Somente após ocorrida a certificação de que trata o §1º 
deste Artigo, o edifício deixará de ser considerada de interesse 
social e o condomínio será retirado definitivamente do banco 
de dados a que se refere o Artigo 3º desta Lei.
Capítulo II
Da Readequação e Reaproveitamento de Edificações Verticais 
de Interesse Social
Artigo 7º Com o objetivo de cumprir a função social da cidade 
de São Paulo, o Poder Público estimulará a Readequação e 
Reaproveitamento de Edificações Sociais de Interesse Social, 
para os edifícios verticalizados declarados subutilizados e 
inutilizados possam ser modificados, a fim de recuperarem 
suas finalidades habitacionais ou comerciais, para que sejam 
destinados unicamente à população de baixa renda domiciliada 
no Município de São Paulo.
Artigo 8º. Não ocorrendo o contido nas hipóteses dos artigos 5º 
e 6° desta Lei, a edificação vertical subutilizada ou inutilizada 
será readequada para recuperar suas finalidades residenciais 
e comerciais, destinando-se unicamente à população de baixa 
renda domiciliada na cidade de São Paulo.
§ 1º. Os responsáveis pelos condomínios mencionados no Edital 
previsto no artigo 3º desta Lei poderão, no prazo máximo e 
improrrogável de trinta (30) dias, realizar reunião, devendo obri-
gatoriamente as decisões serem registradas em ata e esta re-


